
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL

Ano LXI Nº 100 Brasília - DF, quarta-feira, 27 de maio de 2020

ISSN 1677-7050

2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292020052700001

1

Atos do Poder Executivo .......................................................................................................... 1
Presidência da República .......................................................................................................... 1
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ............................................................ 2
Ministério da Cidadania ............................................................................................................ 4
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ............................................. 4
Ministério da Defesa................................................................................................................. 4
Ministério do Desenvolvimento Regional ................................................................................ 8
Ministério da Economia ............................................................................................................ 8
Ministério da Educação........................................................................................................... 11
Ministério da Infraestrutura ................................................................................................... 19
Ministério da Justiça e Segurança Pública ............................................................................ 21
Ministério do Meio Ambiente ................................................................................................ 23
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos................................................. 24
Ministério das Relações Exteriores ........................................................................................ 24
Ministério da Saúde ................................................................................................................ 24
Ministério do Turismo............................................................................................................. 27
Controladoria-Geral da União................................................................................................. 28
Ministério Público da União ................................................................................................... 28
Poder Legislativo ..................................................................................................................... 29
Poder Judiciário ....................................................................................................................... 30
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais ........................................... 34
Editais e Avisos........................................................................................................................ 35

................... Esta edição completa do DOU é composta de 35 páginas...................

Sumário

AVISOFoi publicada em 26/5/2020 a
edição extra nº 99-A do DOU.

Para acessar o conteúdo, clique aqui.

Atos do Poder Executivo
MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 26 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º, §§ 2º e 6º, da Lei nº
2.180, de 5 de fevereiro de 1954, resolve:

R ECO N D U Z I R

o Capitão de Mar e Guerra (Refº-EN) GERALDO DE ALMEIDA PADILHA, do Comando da
Marinha, ao cargo de Juiz Militar do Tribunal Marítimo, com mandato de quatro anos, a partir
de 25 de setembro de 2020.

Brasília, 26 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 94, caput, inciso I, e § 2º,
no art. 96, caput, inciso I, e no art. 97, caput, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980,
resolve:

TRANSFERIR, a pedido,

a partir de 29 de maio de 2020, para a reserva remunerada, o Major-Brigadeiro Intendente
CARLOS ALBERTO DIAS MARTINS, do Comando da Aeronáutica.

Brasília, 26 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

EXONERAR, ex officio,

a partir de 29 de maio de 2020, por necessidade do serviço, o Major-Brigadeiro Intendente
CARLOS ALBERTO DIAS MARTINS, do Comando da Aeronáutica, do cargo de Diretor de
Administração da Aeronáutica.

Brasília, 26 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

DECRETO DE 26 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, resolve:

N O M EA R

RICARDO SORIANO DE ALENCAR, para exercer o cargo de Procurador-Geral da Fazenda
Nacional do Ministério da Economia, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa.

Brasília, 26 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

DECRETO DE 26 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art.
84, caput, inciso XVI, o art. 120, § 1º, inciso III, e o art. 121, § 2º, da Constituição, e
de acordo com o que consta do Processo nº 08084.003019/2020-99 do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R

ROBERTO RIBAS TAVARNARO, para compor o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do
Paraná, no cargo de Juiz Titular, em vaga decorrente do término do segundo mandato
de Paulo Afonso da Motta Ribeiro.

Brasília, 26 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça

Presidência da República

CASA CIVIL

PORTARIAS DE 26 DE MAIO DE 2020

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 261 - EXONERAR

CÉSAR COSTA ALVES DE MATTOS do cargo de Secretário de Advocacia da Concorrência
e Competitividade da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade
do Ministério da Economia, código DAS 101.6.

Nº 262 - N O M EA R

GEANLUCA LORENZON, para exercer o cargo de Secretário de Advocacia da
Concorrência e Competitividade da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e
Competitividade do Ministério da Economia, código DAS 101.6.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO

MINISTÉRIO DA SAÚDE

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 263 - N O M EA R

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE, para exercer o cargo de Secretário de Atenção
Especializada à Saúde do Ministério da Saúde, código DAS 101.6.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA Nº 41, DE 26 DE MAIO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE GOVERNO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do
art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

MARÍLIA CRISTINA SASSIM JESUS para exercer o cargo de Assessor Especial da Secretaria
Especial de Assuntos Federativos da Secretaria de Governo da Presidência da República,
código DAS 102.5, ficando exonerada do que atualmente ocupa.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA

PORTARIA Nº 42, DE 26 DE MAIO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE GOVERNO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso
II do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

N O M EA R

EDUARDO HENRIQUE CORREA DA SILVA PARANHOS NÉRIS para exercer o cargo de
Diretor do Departamento de Gestão Intergovernamental da Secretaria Especial de
Assuntos Federativos da Secretaria de Governo da Presidência da República, código DAS
101.5, ficando exonerado do que atualmente ocupa.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
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